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Natureza e Aplicabilidade da Avaliaç3o de Impactos 
Ambientais (AIA) na Amazônia Brasileira 

Geraldo Mendes dos Santos 
Efrem Jorge Gondim Ferreira 
Michel Jégu 

Histbrim da AIA 

Na década de 1960, os movimentos populares de cunho ambicntalista tiveram 
grande rcpercussäo nosEstados Unidosda América e em outros pdísesdcsenvolvidos, 
em seguida se espalharam por quase todo o mundo. Nos EUA, foram estes 
movimcntosque motivaram acnaçäo do National Environmcntal Policy Act (NEPA), 
elaborado pelo Congresso americano em 1969 e que instituiu o Environmental 
Impact Asscssment, (EIA), Cujas traduçöcs em lingua portugucsa do: Politica 
Nacional de Meio Ambicnte (PNMA) e Avaliação de Impacto Ambiental (AIA), 
respectivamente. 

De acordo com esta politica, a AIA tornou-se um instrumento obrigatório no 
processo decisório para os planos, programas e projctos que ocasionassem 
modificaçöes ambientais quando de sua implantaçio. 

A obrigatoriedade deste tipo de avaliação foi motivada pela crescente 
conscientizaçäo do público em geral quanto à rápida degradaçä0 do meio ambiente 
e aos problemas ecol6gicos, econômicos e sociais dela decorrentes. Em virtude 
disso, os governos passaram a perceber que os mCtodos tradicionais de avaliaçäo de 
projetos dcsenvolvimentistas, balizados tão somente em paràmctros econômico- 
financeiros, näo eram mais suficientes. 

Estes parâmetros n b  podiam constituir-se no ÚniCo critirio a ser considerado 
pclos tomadores de decisäo ao visarem um crescimento sustentado. Assim sendo, ao 
lado de indicadores económicos tradicionais, passou-se a considerar também a variável 
ambiental ou ecológica na análise dos investimentos (AHMAD & SAMMY, 1985). 

Tanto governos como empresários acabaram reconhecendo que a maioria dos 
projctos, executados sem lcvar em considcração a qucstäo ambiental, acabava 
resultando em pesados Ônus ao poder público, gerando conscqühcias desastrosas 
à saúde, ao bem estar social, aos estoques de recursas naturais e ao ecossistcma 
(GOODLAND, 1989a,b). 

Foi, no entanto, após a Declaracão sobre o Ambiente Humano, promulgado 
la Assembléia das Naç& Unidas em Estocolmo, de 5 a 16 de junho de 1972 que 

scus projetos e a adotarem a AIA como instrumento de rx)litica ambiental. RI" I 40 $0 3 3: 
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A partir de meados da dtcada de 1970, alguns organismos intemacionais 
como a Comunidade Econômica Europtia (CEE) e 6rgäos setoriais da Organizaçä0 
das Naçdes Unidas (ONU) passaram a introduzir em seus critérios de análise de 
projetos e programas de cooperaçä0 a obngatoriedade de realizaçäo da AIA. 
Também os agentes financeiros internacionais, como o Banco Mundial, começaram 
a adotar igual procedimento, como forma de se adequar às contínuas pr&es da 
comunidade científica e tambtm da sociedade civil de naç¿jes mais desenvolvidas, as 
quais começaram a se sentir como co-respondveis pelos danos ambientais ocomdos 
em países do terceiro mundo, em decorrência dos investimentos e financiamentos 
neles efetuados pelos países mais ricos (GOODLAND, 1989a,b). 

No Brasil, a preocupaçä0 com o uso racional dos recursos naturais t muito 
antiga, ao menos em termos de legislaçäo. Existem centenas de mecanismos legais 
como Leis, Decretos, Decretos-lei, Resoluções, W i g o s  e Portarias que tratam da 
questä0 ambiental (VIEIRA, 1986). 

Esta farta legislaçäo teve início na década de 1930, com a decretaçä0 dos 
GSdigos Florestal e de Aguas (1934) e de Minas (1940) e atingiu um marco decisivo 
a partir da ediçäo da lei no. 6.938 de 31/08/1981, inspirada no exemplo do NEPA 
americano. Dentre vários outros aspectos relevantes, esta Lei a i a  o Sistema Nacional 
de Meio Ambiente (SISNAMA), o qual tem como orgäo consultivo e deliberativo 
o Conselho Nacional de Meio Ambiete (CONAMA), que disNe sobre a Politica 
Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulaçäo e aplicaç80 
(VIEIRA, s.d.). 

* No entanto, a implementaçáo da AIA deu-se, de fato, a partir da Resoluçäo 
O01 de 21/01/1986 do CONAMA, que estabelece as diretrizes gerais, ascompetências, 
responsabilidades e critérios ttcnicos e especifica as atividades obrigatoriamente 
sujeitas a avaliaçöesde impacto ambiental. Esta Resoluçäo definiu como documentos 
resultantes de tais avaliaçìh, o Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e o respectivo 
Reladrio de Impacto Ambiental (RIMA), de cuja elaboraçä0 depende o 
licenciamento dos projetos sob a égide deste instrumento legal (GOVERNO DO 

A partir dessa data tem-se editado vários artigos e livros-texto e realizado 
inúmeros encontros, seminirios, cumos, etc., visando a compatibilizaçäo de métodos 
e técnicas que possam permitir o aperfeiçoamento do sistema de avaliaçäo de 
impacto ambiental. Até mamo instituiçöes internacionais como o Programa das 
Naçdcs Unidas para o Meio Ambiente e Desenvolvimento (PNUMMNUD) têm 
estimulado o desenvolvimento dessas aNes (MARGULIS, 1990). 

Em 17/02/1992 foi publicado no Diário Oficial da Uniäo o Anteprojeto de Lei 
da Consolidaçáo das leis federais do meio ambiente, o qual faz uma síntese, 
atualizaçäo e aprimoramento dos dispositivos legais sobre a questão ambiental no 
pais (BRASIL, 1992). 

PARANÁ, 1990). 
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O significado de Impacto Ambiental e Avaliaçäo de Impacto 
Ambiental 

Existem inúmeras definiq6es de Impacto Ambiental (IA) e de Avaliaçäo de 
Impacto Ambiental (AIA) na literatura especializada; umas sä0 mais ligadas a 
cunho acadêmico, outras mais a aspectos técnicos e outras enfocam até mesmo 
componentes políticos e legais. 

Uma das mais simples e ao mesmo tempo mais objetivas definições de IA t a 
de BOLEA (1984) que diz “IA de um projeto é a diferença entre a situaçäo do meio 
ambiente futuro modificado pela realizaçäo do projeto e a situaçäo do meio ambiente 
futuro, tal como teria evoluído sem o projeto”. 

O pr6prio texto da Rmluçäo do CONAMA define IA como “qualquer 
alteraçä0 das propriedades fisicas, químicas e biológicas do meio ambiente, causada 
por qualquer forma de matéria ou energia, resultante das atividades humanas que, 
direta ou indiretamente afetam a saúde, a segurança e o bem estar da populaçäo; as 
atividades sociais e econômicas; a biota, as condições estéticas e sanitárias do melo 
ambiente e a qualidade dos recursos ambientais”. 

Observa-se na literatura que praticamente todas as definições sä0 calcadas 
numa l6gica de açäo-reaçäo, mas que evidentemente näo espelham a complexidade 
e dinâmica que sä0 características do meio-ambiente. Uma determinada açä0 pode 
ocasionar v8rios impactos, sendo que, na maioria dos casos, estes estio estreitamente 
interrelacionados. Para que melhor sejam identificados e quantificados, os impactos 
sä0 normalmente avaliados através de certos termos que lhes conferem determinados 
graus de grandeza ou magnitude. Assim, por exemplo, sä0 adotados os critérios de 
valor (impactos positivos e negativos), de ordem (direta e indireta), de espaço (local, 
regional e global), de tempo (imediato, curto e longo prazos), de dinâmica (temporária 
e permanente), entre outros. 

Hh duas dificuldades bkicas para uma definiçäo precisa de impacto ambiental: 
a primeira consiste na identificaçäo das fronteiras do impacto, já que o mesmo se 
propaga espacial e temporalmente; a segunda, nas deficiências de instrumentos, 
meios e metodologias, que normalmente se empregam para predizer as respostas 
dos ecossistemas k açöes humanas. 

Dentre as dezenas de dcfinições de AIA, podem ser citadas: “Éo processo de 
fazer estudos de previsão sobre uma açäo e analisar e avaliar os resultados” (LASLI, 
1974 apud MOREIRA, 1985); “É o processo de calcular que efeitos uma açä0 
proposta ter6 sobre a qualidade ambiental” (VESLINDI, 1979 apud MOREIRA, 
1985); “É o estudo destinado1 à identificaçäo, interpretaçä0 e prevido dos efeitos 
ambientais, que determinados projetos ou ações podem causar à saúde e ao bem 
estar do homem e ao ecosistema” (BOLEA, 1977 upud MOREIRA, 1985). 

Igualmente, ou talvez mais ainda, a AIA é caracterizada por grandes 
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difKuldad6 tanto para sua conccitqão, como pnncipalmcntc para a dctcrmirqlo 
da significincia dos cfcifos dm impactos. 

A AIA C normalmcntc conduzida numa scqüencia dc abordagcns ou f a  
comprccndcndo um conjunto dc athidad- via dc regra intcrdcpcndcntcs, c que 
pcxlcm sc’r assim classificadas: 

AIA, porquc os rcsultadosohtidos rima fase scniräodc parâmctrosde comparaç& 
para os rcsultadm obtida nas fascs poucriorCs. AlCm di-, t.ak rcsultados constituir- 
sc-äo c m  clcmcntos dc anàlisc para a viabilidade do projcto, alCm de rcfcrcncial 
para idcntificaqäo dc possíveis impactos futuros. 

Elaborar um DA significa conhcccr os mmponcntcs ambicntais (sub-solo, 
solo, clima, Agua, fauna. flora) c sócio-ccon6micos (uso c ocupaqão do solo, 
monumcntcn arqucol6gicos. hisrciricos c culturais). É conscnsual quc, no DA, esta 
componcntcs dcvam scr analisados c considcrados dc forma integrada, mostrando 
a rclaqao c intcrdcpcndtncia cntrc clcs. 

* I d c n t i f ¡ q ~  de Impacto Esta fasc comprccndc uma tarefa muitocompkxa, 
por causa da cnormc varicdadc dc impactos quc podcm scr ocasionados pelas 
difcrcntcs q6cs c cm divcrsas condqõcs, tanto tcmporal como cspacialmcntc. 
Esta fasc visa uma análisc do comportamento do ccossistcma c da bioccnose, 
frcntc aos múltiplos impactta. Normalmcntc, a p k  a idcntificaqäo c listagcm dos 
impactos pmívcis. faz-sc uma sclcqäo daquclcs considcrados mais importanta e 
ncccssários para uma análisc mais dctalhada, visando assim o aprimoramcnto e a 
cficácia da avaliaqäo c a cconomia dc tcmpo c dc rccursos financciros. A essa 
mcdida sclctiva da-sc o nome dc *.dcfiniqäo dc csccqx>”. É cvidcntc quc quanto 
maior o númcro dc rcprcscntantcs dossctorcs cnvolvidos com o proccsso da AIA, 
maior seri a possihilidadc de accrto c succsso nas mcdidas a scrcm tomadas com 
rclaqäo a impactos. 

*Prcvido c mcdisio dos impactos - Esta f a x  C dcdicada a prcvcr as 
caractcristicas c prognosticar a magninrdc dos impactos idcntifiiados na fasc ante-, 
rior. Nata  fasc são cmprcgadas vArias abordagcns cicntíficas quc utilizam mcxlclos 
matcmdticos, análiscs prohahilisticas c outros mCtodos quantitativos para 
dctcrminaC5o das pcrturhaqks nas cadcias trhficas, na compcM;iqão c cstrukra dc 
faunas c nas taxas dc prcdutividadc. Para a dctcnninqäo dc impactos &io- 
ccondmicos utiliza-x normalmcntc CK metcxlos tradicionais dc anhlisc dc custo/ 
bcncficio. Outras cstratkgias cmprcgadas ncsta fisc dizcm rcspcito a infcrtncias e 
CxtrapdaCiXx dc rcwltadcs obiidta a partir dc c a m  analisados cm pcqucna &ala. 
Dcntrc citas p d c m  scr citadas: 

a- Estudos dc caw quc pcrmitcm cxtrapolqio dos cfcitos dc aqio similar 
sobrc o mcsmo ccmsistcma ou outro CcOsFistcma scmclhantc; 

~> . 

-I)iagn6stico Ambiental (DA) - Esta pKic scr considerada como a bast 
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b- Biocn4os dc estudos dc microcosmo que ~ m u l m  os cfcitos dos impactos 
sobre os componcntcs do ccossistcma, sob condiçks controladas; 

c- Estudos de pcrturbqôcscm pcqucna cscala no campo, as quais cvidcnciam 
r-tas dc parcclas maiorcs do CcOSSistcma sabrc um impacto gcncralizado; 
. , -. .d- Considcraqh t c 6 h  quc propiciem, ‘‘a pnorc”. a prcdiçäo dos cfcitos, a 
@r de teorias OU hip6tcsts vigcntcs. 

*Intcrpretqh e valoriqäo dos impactos - Esta fasc trata dc cstabclcccr a 
importância absoluta c rclativa de cada um dos impactos cm rclaçäo a fatores 
mbicntak afctadm. Ela ¿ tamMm uma fase muito complexa, porquc compara 
~ â m c t r o s  quc possucm valora ou unidada distintas c a ordem de importância a 

atrihuída 6 passivcl dc julgamcntos S u b j c t h  dc acordo com os intcrmscs 
~mdvida. Por m a  razão, nata  faSc C de Suma importäncia o cngajamcnto dc todos 
0s rcprcscntantcs dos vhrios scgmcntos cnvolvidos o u  dcpcndcntcs do 
cmprccndimcnto. 

*Defln¡çäo e -50 de medidas mitigadoras - Mcdidas mitigadoras ou 
arcnuadoras, sä0 aquclas dcstinadas a anular w minimizar os impactos ncgativos e 
potencializar 05 impactos positivos dc uma q ä 0  sobrc o ambicntc. Uma-vez 
idcritifados os possivcis impactos, passa-se a analisar as suas intcrdcpcndtncias e 
a invcstigar os tipos de mccanismos capara dc cumprir aquclas funç& c suas 
c f ~ a s .  Nesta fasc, atribui-se parâmctros de importäncia ou significância aos 
possivciscfcitosou agcntescausadorcsdc pcrturbaçtk c pr0pÖc-x um ordcnamcnto 
nas prioridada para a implcmentaqio dos mamos. Esta fasc C dc opcracbnalizaçäo 
umcmmcntc dificil, porquc a significância dos impactos i variávcl dc acordo com 
osscgmcntoscnvolvidos, podcndo unsscrpositkpara CcrttKsctorcjcnquantodo 
ncgativos para outros c vicc-vcrsa. isto qucr dizcr quc. por mais objctividadc quc 
possa scr dada a uma avaliaç50 dcstc tipo, cla acaba scndo influcnciada por clcmcntos 
subjetivos. Isto x dá, fundamcntalmcntc, por falta ou limitaqcicj dc instrumcntos c 
mktodosdc mcnsuraçäo ou valonzaçio dasvanávcis ambicntais; por csta razio, csta 
6 geralmente considerada a f a x  mais cntka da AIA. 

*Comuaicaçih dos rrsul(ad0s - Os rcsultados da AIA. tanto do projcto cm Y’ 
como das suas altcmativas, prccisam scr  aprcscntados aos tomadorcs dc dccisäo, à 
imprcnsa c ao público, dc forma adcquada a quc scjam por clcs dcvidamcntc 
considcradas. Nao faz scntido quc (M rcsultados dnta avaliaqiio fiqucm restritos à 
csfcra de cmprcsasdc consultoria ou de orgäos administrativosou memo quc scjam 
aprcscntados ao público cm linguagem inaccssivcl. Há uma exigencia clara dc quc 
as informaqM tkcnicas dcvcm scr rcpassadas cm linguagem intcligívcl, dc modo 
quc os cnvolvidm cm todos os aspectos do projcto tcnham cond¡qks dc cntcndcr 
as vantagcns c dcsvantagcns da proposta. Esics rcjultados do normalmcntc 
aprtxntados cm documcnto-sintcsc da AIA, dcnominado dc Rclatcirio dc impacto 
Amhicntal (RIMA). 
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e ktmpanhamtnro c monitoramcnto dos impactos - Esta fasc C pouco 
considerada no proccsso dc AIA, mas sc constitui numa ctapa muito importantc da 
avaliaÇä0 porquc ofcrcu mais segura-a ao bom andamcnto do cmprccndimcnto. 
n a  opcra sobrc dadus factuais c com obscrvaç&s concretas; por iss0 podc ser 
“&rada como um scgundo diagn6stico ambicntal, fcito na fasc p t c r io r  1 
i&&ç% do projcto. Embora os impactos dcvam x r  previstos em f a s a  antcriorq 
primipalmcntc na dcfiniçäo c ad(%ä0 dc mcdidas mitigadorar, csta C dc suma 
importancia c podc scr justificada pclas scguintcs raz*: 

a) Vcrificaçäo do atcndimcnto às nomas, padr6cs c rmmcndaçiks, bcm 
a m o  da cxatidäo das pr& feitas nas AIA; 

b) Vcrifica$äo da cf ikia ,  acompanhamento c rcdirccionamcnto das mcdidas 
atcnuadoras propostas 

c) IdcntifKqáo da mrrtncia dc impactos não prm-stos, oriundos dc AIA 
incorreta ou incompleta; 

d) IdcntifKaçäo, acompanhamcnto c analise dc cpis6dios rams, acidcntaisou 
falhas humanas c dc cstruturas. 

WESFMAN (lW)clad¡caassctc fascsacimadcscritascmdoisgrupos,um 
denominado dc PrC-Impacto, quc abrange asscis primeiras, c outro, de P6s-lmpactq 
que corr-ndc à Última faSc acima referidas 

Obscrva-sc quc enquanto as fascs Q primeiro grupo se rclacionam aos objethm 
e discussä0 dos rcsultados do €IA. sob difcrcnta 6ticas das pcmnagcns cnvohridas 

. anta do inicio do cmprccndimcnto, a fase do segundo grupo esta rclacionada h 
opcracionalizsäo do cmprccndimcnto. A abordagem intcrafiva cntrc cstcs dois 
grupos C quc propicia uma rcalimcntaçio fundamcntal para uma avaliaçh mais 
profunda do proccsso, o qual frcqucntcmcntc opcra com um ckvado grau dc 
inccrtcza, dificil OU m m  impossivcl dc sci sanado com a aval iqk feita apcnas M 
fax prC-impacto. 

OutrocomponcntcimportantcnasdirctrizcsdaAIACainoorpo~~dopúblico 
ncstc p”cctis0, o quc C fundamcntal para sc reduzir o nivcl dc cspcciticidadc, m u m .  
no mcio tbioo.  Embora csta =ja uma prcrrogabiva dc dificil opcraiodizaçäo num 
pak como o Brasil, cla paracc ganhar impoabtcia cada v a  mais cractntc. à madida 
que aumcnta a amsc¡cntiza@o c rcsponsabilidadc do povo com a dcfcsa ambicntal e 
o uso m i s  ra&)nal c democratizado dos r a u m x   huai^. 

Ncstc contexto, para tornar-sc um cfctivo instrumento de auxilio il tomada dc 
dccisäo, a AIA d c x  a tar  inserida, a m o  clcmcnto indispcdvcl, no proccsso de 
macro-plancjamcnto. Ela näo dcvc scr rcalizada apenas an ta  do inicio dc um 
dctcrminado cmprccndimcnto, por força Icgal, mas a n t a  dcvc cvoluir dc u m  
mala  nacional para rcgional c ha l .  acompanhando todas as políticas estipuladas 
para uso dos rccursos naturais c do prbprio dcscnvotvimcnto do pais. 
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Teoria versus pratica da avaliaflo ambiental 

O Brad C rradicionalmcntc comkkrado como um dos pa ím que detem um 
dos corpos dc lcis mais profícuos c avançados do mundo. Mesmo quc as I d s  
ambientais tcnham aqui surgido a partir do cxcmplo amcricano, podc-sc pcrccba 
que ncstc sctor o Brasil ja x cnmntra ipalmcntc numa pcniçäo dc vanguarda, 
tantas foram as modi f i cqk  c adaptaCcj nclas cfctuadas nata  Última dicada. 

A Lci 6.93Wtll c a Rcsoluçäo do CONAMA 001/&, “o j6 foi citado 
antcrionncntc, do dois dos, mais dasacados mccanismos lcgais quc tratam da 
qucstáo ambicntal. Mcmo, admitindo-sc que a AIA scia um dos principais 
insmmcntos atc hojc criadas para fazcr frcntc às múltiplas c complcxas variíívcis 
cconbmbsociais c politicas, cnvohridas nas qucstöcs dc uso dc rccurso6 naturais, 
na prhtica sc obscwa quc ncm tudo C täo corrcto como parccc s r .  Isto i, ha um 
grandc distanciamcnto cntrc a Ici c a sua pratica. 

Os prcccitos contidos natas lcis sä0 muito abrangcntcs c ao mcSmO tcmpo 
minuciosos, mas hd ccrtas particulandada quc não são claramcntc clrpostas, cstäo 
sujcitas a intcrprctaçk divcrgcntcs ou parcccm cstar longc dc contemplar toda a 
complcxidadc da rcalidadc s6ciocultural doSvhios segmentos da socicdadc brasilcira 
quc, dircta ou indirctamcntc, cstäo cnvolvidas ncsta qucstão. 

fi importantc citar algumas destas qucstõcs, rcfcrcntcs à natureza das normas 
c CritCriOS A t a d o s  para a rcd¡za+ da AIA c sua vinculqäo com Lca dc pcsqu¡sa, 
a qual Ihc dá suportc. O objctivo dcstc cnsaio C traqar um paralelo cntrc o tcor das 
normas c sua aplicação na prhtica c, a partir daí, propor algumas sugcstbqucviscm 
contribuir tanto para o scu aprimoramcnto normativo como. sobrctudo, parao scu 
alcancc na gcrqäodc conhecimcnto c mclhor aprovcitamcnto dos r c c u m  naturais 

h fa sc  dcvc scr  dada para quc csta anhlisc scja feita basicamcntc a partir da 
pr6pria dcfiniçäo dc Avaliat$o dc Impacto Ambiental c dc certos conceitos c 
cnh5-kxbtados na Lci 6.938/81 c na Rcsol1~çb001/86. Algunspontosdc rclwänaa 
citados ncstcs documcntos c quc scräo aqui cnfocados d o  os scguintcs 

- A AIA 4 um dos Inslmmenlos dc polltin ambiental, c a p  de asscgurof 
o cmme sistematizado dos impactos multantcs de projetos, programas, planos ou 
pollticas. In¡cialmcntc C prcciso ficar bcm claro quc a AIA näo i um instrumcnto 
dc dccisäo cm si, mas antes, um subsidio à tomada dc dccisäo. O quc sc obscrva n3 
pratica C quc cstc mccanismo não csd tcndo uma adcquada utilizaçäo, pois clc tcm 
sido aplicado unicamcntc cm dctcrminados projctos isolados, não contcmplando 05 

demais scgmcntos c varihvcis contidas cm programas, planos ou políticas, quc, pcla 
própria dcfiniçäo, sä0 mais abrangcntcx 

- Na rcsolu~äo O01 do CONAMA fio relacionadas as ntividadtr 
modificodonu do mcio ambiente quc si0 &pendentes da elabomqio da AIA c 
msptaivo RIMA. podendo-sc: dcstacar cntrc clas as xguintcs: citradati dc rodagcm 
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5 com duas ou mais faixas de rolamento; ferrovias; portos e terminais de minério, 

quanto aos critérios adotados para o enquadramento de uma determinada obra 
petrólco e produtos quimicos, etc. Observa-se, no entanto, que há ambiguidade 

como tal, pois näo fica claro se o rol de atividades apresentadas neste artigo 
contempla exatamentc todas as obras passíveis de AIA ou se trata-se apenas de uma 
cxemplificaçäo de casos. 

Entre outros percalços decorrentes dessa ambiguidade, pode ser citada a 
exigencia de AIA para empreendimentos de pequeno porte, de grande alcance 
social e com insignificante impacto ambicntal. Isso naturalmente näo seria adequado, 
pois poderia tomá-los inviávcis economicamente ou muito onerosos pelos custos 
dccorrcntes dessa mcdida, que via de rcgra d o  muito elevados. 

- A AIA dcvc obcdccer, entre outras, àseguinte diretriz: contemplar todas 
as alternativas tecnolhgicas e de localização de pmjeto, confrontando-as com a 
hiphtese de não execuçäo do projeto. Como se tem observado, isso näo é levado em 
considcraçäo pelos proponcntes nem pelos avaliadores do cmprecndimento. A AIA 
C fcita sobre um dctcrminado projeto, já dcfinidoaprion‘, e geralmcntc por ingerências 
políticas e econômicas. Sc citadas, algumas alternativas aparccem com importância 
dqsprczível e sem levar em conta seu valor como alternativa em prazos mais longos. 

- A AIA será realizada por equipes multidisciplinares habilitadas, não 
dependentes direta ou indiretamente do proponente do projeto e serão responsáveis 
tecnicamente pelos resultados apresentados. Na prática, tem-se observado que a 
exccuçäo de AIA esteve sempre a cargo de empresas de consultoria, que sä0 as 
mesmas responsávcis pela implantaçäo da obra física do empreendimento. Quando 
muito, estas empresas criam subsidiárias, formadas por técnicos de seu próprio 
quadro de funcionários, ou contratam S~M*ÇOS de assessores para a execuçäo dessas 
atividades. Nestas circunstâncias, fica evidente que tais empresas näo gozam da 
devida independência. Outras vezes tem ocorrido que estas empresas de assessoria 
utilizam os dados brutos ou resultados de relatórios técnicos de Órgäos públicos de 
pqu i sa  para montarcm a AIA, sem nenhum compromisso prévio ou posterior com 
o ressarcimento pecuniário ou a concessäo de apoio aos orgäos que executam a 
pesquisa básica da qual tais empresas se beneficiaram. 

- Os Brgäos públicos que manifestaram interesse ou liveram relaçäo‘direta 
com o projeto receberAo c6pia do RIMA, para conhecimento e manifestação. Isso 
näo tem m m d o  na prática. Os RIMAS näo d o  distribuídos nem para conhecimento 
e muito menos para manifestaçäo. Normalmente, ncm mesmo os órgäos participantes 
do projeto que dispöem de bibliotecas públicas recebem estes relatórios. :Além 
disso, esta norma 6 lacônica porque nela näo se define a quem compete distribuir 
estes relatórios, sc a proponente do projeto ou se as cmprcsas de consultona, que 
normalmente sä0 as rcsponsáveis por sua elaboraçäo. 

< 
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- A AIA deve ser realizada desde o inicio do pmcesso de planejamento, de 
modo a possibilitar a comparam entre as diversas alternativas tecnol6gicas e a 
adoçá0 de medidas corretivas ou mitigadoras dos impactos. Infelizmente, quase 
todos os grandes projetos desenvohidos na Amazônia nas Últimas décadas e que 
geraram grandes perturbaqjes ambientais - como por exemplo as Rodovias 
Transamazônica, Cuiabá-Santarém, Belém-Brasília, Perimetral Norte e o programa 
Polonoroeste - estiveram totalmente a salvo da aplicaçäo da AIA. Outros mais 
recentes já haviam sido iniciados quando da adgáo desta normatizaçäo e neste caso 
os estudos desenvolvidos compreenderam apenas uma parte da AIA, como no caso 
da Usina Hidrelétrica (UHE) Tucurui e UHE Samuel. Em casos especiais, como o 
da UHE Balbina, além dos estudos haverem sido realizados ap6s o inicio da obra, 
o licenciamento foi dado apenas por ingerências políticas (FEARNSIDE, 1990). 
Dcscnvolver alguns estudos a reboque destes projetos é uma mcdida inócua e o 
mAximo de benefícios que podc trazer é apontar os impactos mais evidcntes e servir 
de oportunidade para coleta de material biológico e execuçäo de inventários. Fazer 
AIA nestas circunstâncias t um flagrante dcscumprimcnto dos princípios que 
norteiam afilosofia deste instrumento legal e näo passa de um álibi para a aprovaçäo 
de projeto previamente decidido, e que leva em consideração apcnas aspectos de 
ordem política ou econômica. 

- O RIMA deve definir os limites da Area geogdfica a ser direta ou 
indiretamente afetada pelos impactos, considerando, em todas os casos, a bacia 
hidrográfica na qual se localiza. Ressalvada a natural dificuldade em se traçar os 
limitesou a áreasujeita a impactos por um determinado projeto, o que normalmente 
acontece é que nenhum estudo de impacto ambiental tem contcmplado bacias 
hidrográficas inteiras. Essa medida pode tomar-se inviável pela pr6pria magnitude 
e complexidade da bacia hidrográfica em questä0 que, em alguns casos, como a 
bacia Amazônica, compreende áreas com milhões de quilômetros quadrados. Além 
disso, esta exigência é até certo ponto ambígua se considerarmos que uma bacia 
hidrográfica de determinado rio de segunda, tercena ou quarta ordem está sempre 
inserida numa bacia maior, ficando assim difícil saber-se qual dessas bacias deve ser 
tratada como sendo o limite de influência dos impactos. 

- O RIMA deverá conter um programa de acompanhamento e 
monitoramento dos impactos, indicando os fatores e parâmetros a serem 
considerados. O que se observa na prática C que os estudos de impacto ambiental 
recebem apoio da proponente apenas na fase de implantaçäo do projeto e, uma vez 
que este é concluido, os financiamentosdo suspensos e os convênioscom instituições 
de pesquisa nä0 d o  renovados. Além da suspendo destes acordos formais, outro 
fator que contribui muito comumente para a desativaçäo dos estudos dc avaliaçäo 
diz respeito àcostumeira alegaçä0 de “falta de recursos”. Via de regra, as empresas 
responsáveis.pela implantaçäo de projetos desenvolvimentistas, passíveis de AIA, 
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não tem a pesquisa como atribuição básica. Assim sendo, uma vez que o projeto se 
encontra implantado, elas suspendem o financiamento para este tipo de atividade, 
sem se preocupar com a situação em que se encontram os trabalhos de pesquisa, não 
mais lhes importando se os objetivos do projeto foram ou não alcançados. 

Mesmo quando no pr6prio RIMA se recomenda, de maneira clara e enfitica, 
a continuação de pesquisas, estas não do implementadas pela proponente. Esta 
situação pode ser ainda mais grave pois, em alguns casos, quando a instituição de 
pesquisa pretende dar continuidade aos estudoscom rmrsospr6prios, se vê obrigada 
a pedir licença à proponente para adentrar e trabalhar na bea  sob sua jurisdição. 
& n o  normalmente a sede destas empresas se situa em cidades distantes, a simples 
burocracia acaba trazendo certos transtornos ou morosidades. Quando a proponente 
não tem interesse na pesquisa, tais entraves se tomam mais graves. Embora seja 
dificil de se qualificar ou provar, tem-se observado que a omissão ou falta de 
empenho por parte da proponente para apoiar as pesquisas na fase de 
acompanhamento ou monitoramento, se devem basicamente k seguintes razöes: 

- Falta de investimentos ou drásticas reduqjes de recursos que permitam a 
continuação da obra fisica do projeto ou o financiamento de pesquisas. Em caso de 
corte de despesas, a estratégia tradicionalmente adotada C começar este processo 
pelo setor da pesquisa, considerada ainda por muitos administradores como algo 
secundário, quando não um luxo; 

- Troca de técnicos nas etapas do empreendimento. Normalmente na fase 
de implantação do projeto, quando a pressão social em defesa das condiçúes 
ambientais é grande e a questão ambiental acaba tendo interesses políticos, h i  
muitos recursos e muita propaganda com este setor. Há, inclusive, muitos técnicos 
da proponente que têm uma boa formação técnica e demonstram real interesse com 
a condução dos problemas ambientais e com o apoio à pesquisa. Entretanto, uma 
vez implantado o empreendimento, aqueles técnicos são substituídos por outros que 
geralmente não possuem a mesma sensibilidade e consciência preservacionista, 
trabalhando unicamente em prol do bom funcionamento da obra. Há casos em que 
detenninados técnicos responsáveis pela operação do empreendimento demonstram 
inclusive uma conduta contrária à prática conservacionista e por isso não apoiam os 
trabalhos de pesquisa desenvolvidos nesta fase. 

- Divergências ou mágoas cultivadas entre elementos da proponente e das 
instituiç6es de pesquisa que em alguma fase do empreendimento manifestaram 
opiniões opostas ou críticas a determinadas questões. Isto normalmente ocorre 
entre poucas pessoas e se opera de maneira velada mas o fato é que na prática estas 
querelas acabam se propagando ou atingindo outros membros, acarretando 
dificuldades para um bom relacionamento e a cooperação inter-institucional, 
Normalmente, as poucas atividades de monitoramento, que são desenvolvidas em 
empreendimentos já instalados, estão vinculadas apenas a interesses da empresa 
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proponente, não tendo nada a ver com a pesquisa ou com a alteração ambiental. 
Estas atividades são conduzidas somente para atender aos interesses ligados B 
segurança, ao bom funcionamento e durabilidade da obra, e nunca aos componentes 
ambientais. Em alguns casos, tem-se observado um trabalho realmente voltado à 
causa ambiental, mas isso se d i  i i  nivel individual de um ou outro técnico e decorre 
unicamente de uma questão de: indole pessoal e não de uma política traçada e 
apoiada pela empresa proponente para este fim. 

* 

Sugestões para o aperfeiçoamento dos estudos de impacto 
ambiental 

A incorporação de AIA na legislaçäo ambiental do Brasil C relativamente 
recente, abrangendo apenas uma década e por esta razão podemos dizer que se trata 
de um mecanismo que ainda se encontra em fase de experimentação. Como se sabe, 
toda legislação, por mais esmerada que seja na sua postulaçã0 e formulação, 
dificilmente tem uma abrangência e efidcia correspondente às suas expectativas. 
Assim sendo, C natural que deva ser apreciada na prática e aperfeiçoada à medida 
que as circunstâncias assim exigirem. 

Dessa maneira, objetiva-rie aqui propor algumas medidas voltadas para o 
aprimoramento desses instrumentos legais e sua adequação à problemitica ambien@ 
e institucional, visando um melhor aproveitamento e preservaçä0 dos recursos 
naturais da região. Nesse sentido, sugere-se que: 

1. A exemplo da AIA, a Educação Ambiental seja considerada também como 
um dos mecanismos da Política Nacional de Meio Ambiente. A longo prazo esta 
medida podeh ser muito mais eficaz que a adoçã0 de leis preventivas ou medidas 
fiscalizadoras e punitivas, as quais, além de onerosas e mal acatadas, s6 têm efi&a a 
curto prazo. A implantaç50 dessa disciplina, em todos os niveis de ensino, certamente 
contribuiriaparaumamaiorconscien~dosci~os,induzindoosaumaadequada 
mçä0 de cidadania e a um forte engajamento M melhor utilização dos recnusos 
naturais. Um cidadão consciente pode tomar-se no mais barato e, ao mesmo tempo, no 
mais eficiente dos fiscais em defcsa do meio ambiente. Com isso em mente, podemos 
dizer que, a longo prazo e a exemplo do que hoje ocorre nos paises desenvolvidos, seria 
a própria sociedade civil que tomaria a frente nas questões ambienta's e a conduziria 
com muito mais segurança e acerto que o prórpio govemo; 

2. Os EIA sejam realizados apenas por instituições de pesquisa, para que 
elas sejam incentivadas a criarem e manterem um corpo técnico adequadamente 
qualificado para este tipo de tarefa. Somente a montagem do RIMA poderia ser 
confiada a empresas privadas de notória competência para tal; 

3. Um percentual fu0 dos recursos financeiros efetivamente alocados para 
a implantação do projeto seja destinado Bs instituições de pesquisa responsáveis pela 
elaboração de EIA. Isso evitaria que elas ficassem totalmente dependentes de 
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critérios e de boa-vontade da proponente e sobretudo que pudessem ter autonomia 
para conduçäo dos estudos nas condiMa que lhes forem mais propícias, inclusive 
nas fascs anteriores e posteriores à implantação do empreendimento; 

funcionamento do empreendimento. Neste caso, a percentagem seria fixada sobre 
os recursos oriundos da prcstaqäo de bens ou S~M*ÇOS pelo empreendimento. EstCs 
rmTsos deveriam ser destinados aos Órgäos de pesquisa incumbidos de fazer 
monitoramento ou desenvolver pesquisas sobre as novas condiçim surgidas em 
dccorrtncia da sua instalaqäo; 

5. Os EIA =jam in¡c¡ados no minimo dois anos anta da instalaçä0 do 
mprccndimcnto. Lw) C fundamental p que as condi@a naturais corkdas na 
frscdediagn&hx oqucpcrmitiria uma avalkqän maisadcquadadc rUtwosimpados; 

6. O 6rgäo liccnciador c/ou a proponente do cmprccndimcnto sejam 
obrisad~acncaminhar~piasdo RIMA a todasasinstituqöcsdc pcsquisascnvolvidas 
na claboraqäo da AIA, para aprcciaqk. Igualmente, quc o faqam tarnGm k 
bibliotccas públicas c escolas de nivcl superior do estado em que se localiza o 
cmprccndimcnto, para consulta dos intcrcssados; c 

7. Ao mcnm partc das instal;y.i>cs fisicas e infraest" utilizadas pelo 
prhponcnte na implantação do emprccndimento sejam dcstjnadas &j instituiç& de 
pesquisa, como d q ã o  ou cmprWmo, para servir de base ao dcscnvolvimcnto dc , 
trabalhos de campo, nos ntudos que vierem a ser executados na sua fase de opcraçäo. ' 

1 '* 
*4 

5 4. Idêntico procedimento seja adotado quando da instalação e 

, 
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